
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Guarujá 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 

 

MATÉRIA: Projeto de Lei N°068/2017, de autoria do vereador Naldo 

Perequê (PPS), que prevê a destinação de recursos obtidos através 

de leilões de veículos apreendidos à área da Saúde. 

DATA: 14/11/2017 
 

OBJETIVO:  Complementar os dispositivos da Lei Municipal N°9.503/13, que instituiu o Fundo 

Municipal de Trânsito (FUMTRAN), estabelecendo critérios e valores de repasse para o sistema 

de saúde local, haja visto que 30% dos leitos dos prontos-socorros, atualmente, são ocupados 

por vítimas de acidentes de trânsito. 

 

RESULTADO: APROVADO POR 14 VOTOS CONTRA 1 
 

TIPO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
 

ABSTENÇÕES – 1, do vereador Fernando Martins dos Santos, o Peitola 
 

FALTAS – Nenhuma 
 
À FAVOR - Andressa Sales Strambeck da Costa, Antonio Fidalgo Salgado, Carlos Eduardo Vargas 
da Silva, Edmar Lima dos Santos, Joel Agostinho, José Francinaldo Ferreira de Vasconcelos, José 
Nilton Lima de Oliveira, Luciano de Moraes Rocha, Manoel Francisco dos Santos Filho, Mário 
Lúcio da Conceição, Mauro Teixeira, Raphael Vitiello Silva, Walter dos Santos e Sergio Jesus dos 
Passos. 
 
CONTRA -  José Teles de Andrade Junior 

 
 
 

** O presidente da Câmara só vota em casos de necessidade de desempate. 


